




 
8ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ARMANT SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 

CNPJ 13.591.585.0001-03 

 
 

 
DANIEL HENRIQUE DE ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, maior, nascido 
na cidade de Toledo/PR em 26/12/1986, comerciário, nº do CPF 832.663.050-
00, nº do RG 9080165959 SSP/RS residente e domiciliado nesta capital, á Av. 
Cairú nº 720, Apartamento nº 302, Bairro Navegantes, CEP: 90.230- 030; 
 
 
ADRIANO LUMI, brasileiro, solteiro, maior, nascido na cidade de 
Imigrantes/RS em 09/02/1971, comerciário, nº do CPF 621.492.370-91 e n º 
RG 2040244671 SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, á 
Avenida Protásio Alves, n° 8.500/apto 402/(b2), Bairro Alto Petrópolis CEP 
91260-000 
 
 
Únicos sócios da empresa ARMANT SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA, 
registrada da junta comercial do estado do Rio Grande do sul, sob o NIRE 
43206884066 em 12/04/2011, e inscrita no CNPJ 13.591.585/0001-03, 
resolvem de comum acordo, por este instrumento particular, alterar e 
consolidar o contrato social: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Os sócios de comum acordo resolvem abrir uma FILIAL, na cidade Rio Branco, 
AC com sede na avenida Ceara. n° 388, sala 01, bairro Habitasa em Rio 
Branco, Acre, Cep 69.905-088; 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Em decorrência da presente alteração, o contrato social passa a ter a redação 
consolidada a seguir. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

ARMANT SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 

 
 
DANIEL HENRIQUE DE ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, maior, nascido 
na cidade de Toledo/PR em 26/12/1986, comerciário, nº do CPF 832.663.050-
00, nº do RG 9080165959 SSP/RS residente e domiciliado nesta capital, á Av. 
Cairú nº 720, Apartamento nº 302, Bairro Navegantes, CEP: 90.230- 030; 
 
 
ADRIANO LUMI, brasileiro, solteiro, maior, nascido na cidade de 
Imigrantes/RS em 09/02/1971, comerciário, nº do CPF 621.492.370-91 e n º 
RG 2040244671 SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, á 
Avenida Protásio Alves, n° 8.500/apto 402/(b2), Bairro Alto Petrópolis CEP 
91260-000 
 
 
Únicos sócios da empresa ARMANT SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA, 
registrada da junta comercial do estado do Rio Grande do sul, sob o NIRE 
43206884066 em 12/04/2011, e inscrita no CNPJ 13.591.585/0001-03, em 
decorrência da presente alteração, o contrato social passa a ter a redação 
consolidada a seguir: 
 
 
DO NOME EMPRESARIAL, NOME FANTASIA, DA SEDE E DAS FILIAIS. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob o nome empresarial ARMANT SOLUÇÕES EM 
CLIMATIZAÇÃO LTDA. e usará o nome Fantasia ARMANT SOLUÇÕES EM 
CLIMATIZAÇÃO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
A sociedade tem sede Avenida Polônia nº 764, São Geraldo, CEP 90230-110 
em Porto Alegre/RS.  
 §1º – A sociedade possui uma Filial, designada Filial 1, sito na avenida 
 Trompowski, nº 354, sala  501, bairro Centro em Florianópolis, Santa 
 Catarina Cep 88.015-300 

§2º - A sociedade possui uma Filial, designada Filial 2, sito na avenida              
paulista n° 2028, sala 13 A, conjunto 111, 11 andar CV 1316, bairro Bela 
Vista em São Paulo, Cep 01310-200; 
§3º A sociedade possui uma Filial, designada Filial 3, sito na avenida 
Ceara. n° 388, sala 01, bairro Habitasa em Rio Branco, Acre, Cep 
69.905-088; 
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CLÁUSULA TERCEIRA  
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outras 
dependências, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos 
termos do art.1076 da Lei nº10. 406/2002 
 
 
DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA  
A Sociedade tem objetivo social: 

a) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 

b) Manutenção preventiva e corretiva em sistemas de ar condicionado, 
central e individual, assistência técnica; 

c) Comercio varejistas e atacadistas de sistemas de ar condicionado 
central e individual, parte e peças. 

d) Serviços de engenharia; 
e) Administração de obras e serviços; 
f) Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
g) Serviços de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho; 
h) Construção de edifícios centros comerciais, galerias, shopping centers, 

lojas comerciais; 
i) Comércio varejista de material elétrico; 
j) Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
k) Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 

de áudio e vídeo; 
l) Serviços de pintura de edifícios em geral; 
m) Instalação e manutenção elétrica; 
n) Fabricação de painéis e letreiros luminosos. 

 
CLÁUSULA QUINTA  
A sociedade iniciou suas atividades em 12/04/2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 

DO CAPITAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 
 
CLÁUSULA SEXTA  
A sociedade tem o capital social de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
representado por 600.000 (seiscentos mil) quotas de capital, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelos sócios. 

 
 
 

Sócio Nº de quotas % Valor 

Daniel Henrique Albuquerque 300.000 50 300.000,00 

Adriano Lumi 300.000 50 300.000,00 

Total 600.000 100 600.000,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA  
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) sócios(s); a que, fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de referência para sua aquisição, se postas á venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas para 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE 
 
CLÁUSULA NONA  
A administração da sociedade será exercida, a partir deste ato, pelo 
administrador DANIEL HENRIQUE DE ALBUQUERQUE, de forma isolada, aos 
quais caberá representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicial visando sempre à consecução das atividades da empresa, sendo-
lhes vedado, entretanto, o uso da denominação em negócios estranhos aos 
interesses da sociedade, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade se consenso dos sócios. O administrador declara, sob as penas da 
lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeça de exercer a administração da sociedade. (art. 1011, Parágrafo 1º, 
CC/2002). 
 
§ 1º No exercício da administração, os sócios os sócios terão direito a uma 
retirada mensal a título de pró labore, cujo valor será definido de comum 
acordo entres os sócios. 
 
 
DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es), quando for o 
caso. 
 
 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores, não 
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sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(os) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
 
 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as 
penas de lei, que não está(ao) impedido(s) de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial ou em Virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar (em) sob os efeitos dela, que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da economia da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº10. 406/2022. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de Porto Alegre para exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 
E por estarem assim juntos e contratados, lavram este instrumento, em única 
via de forma e teor, que serão assinadas pelos sócios. 
 

 
Porto Alegre, 10 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
___________________________________ 
DANIEL HENRIQUE DE ALBUQUERQUE 
 
 
 
 
 
__________________ 
ADRIANO LUMI 
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

22 de out de 2024

Informamos que, do processo 24/383.341-5 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 10644851 em 22/10/2024
da empresa 4320688406-6 ARMANT SOLUCOES EM CLIMATIZACAO LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s)
filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

1292000635-3 AVENIDA CEARA 388  SALA  01  -  BAIRRO HABITASA  CEP 69905-088  -  RIO BRANCO/AC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARMANT SOLUCOES EM CLIMATIZACAO LTDA
CNPJ: 13.591.585/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:37:26 do dia 04/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2025.
Código de controle da certidão: B61F.6FE9.106B.AF5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.









PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  ARMANT SOLUCOES EM CLIMATIZACAO LTDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

19/01/2025Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  13.591.585/0001-03 e o código de
autenticidade 7A8BA4B8C082

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 16 de outubro de 2024.

CNPJ:  13.591.585/0001-03

Certidão emitida em 21/10/2024 às 14:51:32, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.









CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARMANT SOLUCOES EM CLIMATIZACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.591.585/0001-03
Certidão nº: 864798/2025
Expedição: 07/01/2025, às 08:16:21
Validade: 06/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARMANT SOLUCOES EM CLIMATIZACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.591.585/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

ARMANT SOLUCOES EM CLIMATIZACAO LTDA, CNPJ 13591585000103, Endereço - AV
POLONIA 764, PORTO ALEGRE/RS - CEP 90.230-110.

7 de janeiro de 2025, às 09:09:08

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
d7998b31b370d58bbef67264a25d6b64

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2075781 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: ARMANT SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA

CNPJ: 13.591.585/0001-03 N° de registro no Crea-RS: 206773

Registrada desde: 19/09/2014

Registrada para:
NA ÁREA DA ENGENHARIA MECÂNICA: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR,
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMAS
DE AR CONDICIONADO, CENTRAL E INDIVIDUAL, ASSISTÊNCIA TÉCNICA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA
MECÂNICA; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS.




NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL PARA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS DE
SERVIÇOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CENTROS COMERCIAIS, GALERIAS, SHOPPING CENTERS, LOJAS
COMERCIAIS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
(RESTRITA A BAIXA TENSÃO EM EDIFICAÇÕES)".












Observações:
NADA CONSTA.

Restrições:
EMPRESA NÃO HABILITADA, PARA ATUAR NA ÁREA:






DA ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO EM: SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA

RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO.











NÃO HABILITADA NA ÁREA DA MODALIDADE ELETRICISTA PARA AS ATIVIDADES DE "SERVIÇOS

DE ENGENHARIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA"."
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Endereço(s): AV POLÔNIA, 764

Porto Alegre-RS
90230-110

1 )
SÃO GERALDO

Capital Social: 220.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) RODRIGO GHIORZZI DONNI

Engenheiro MecânicoTítulo:

Carteira Crea: RS131427 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 19/09/2014

03/09/2004

Atribuições Profissionais (legislação):

Resolução 218/73 Art. 12
2) MATHEUS VINÍCIUS DA SILVA PORTILHO

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS243911 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 04/04/2022

17/04/2020

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI 5.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

ARMANT SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa  jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis  técnicos  constantes

Esta certidão  não autoriza a  pessoa  jurídica a executar serviços técnicos sem a participação  efetiva  de
seus responsáveis técnicos.

Os  dados  supracitados  referem-se à situação  da  pessoa jurídica e de seus  responsáveis  técnicos  na
presente  data,  devendo  estar  atualizada  conforme  art. 10º  da  Resolução  nº  1.121/2019  do  Confea
A  presente  certidão  perderá  a  validade,  caso  ocorra  qualquer  modificação  posterior  dos  elementos
nela contidos e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro.

Certificamos
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão  emitida pela  internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso  Rápido" e a seguir  "Certidões  -  Consulta a  autenticidade de uma  Certidão de registro  emitida
pelo  Crea-RS".  Informe  o  número  desta  certidão  para visualização  e  conferência  deste  documento.

2075781

Em caso de dúvida, entre  em contato  com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de  segunda a sexta, das

Certidão gerada em 16/4/2024 e reimpressa em 1/7/2024

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2082906 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d RODRIGO GHIORZZI DONNI
ENGENHEIRO MECÂNICOTítulo:

Registrado desde: 03/09/2004

RS131427 2200224729RNP: 990.104.610-68Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 12

Curso de Graduação:

ENGENHARIA MECÂNICA - Colou grau em: 03/09/2004
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

ARMANT SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA desde 19/09/20141)
AIR SUPLLY SERVIÇOS LTDA desde 08/07/20222)

 que o profissional RODRIGO GHIORZZI DONNI.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 11/5/2024 e reimpressa em 10/1/2025

Fim da certidao nº 2082906 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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                      Atestado registrado no Crea-RS 

 
Atenção: 
 
A autenticidade deste registro pode ser confirmada: 

a) pelo QR Code abaixo; 
b) ou no site do Crea-RS, link Cidadão, Consultas, Atestado 

Registrado, informando o nº do selo de segurança; 
c) ou ainda clicando no link abaixo: 

 
http://servicos.crea-rs.org.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos.srv.wbpsrvatestadocatres 
 
Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da 
respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a 
numeração do(s) selo(s) de segurança. 
 
QR Code: 
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone. 
 

 



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

1

1916485
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

RODRIGO GHIORZZI DONNI

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2200224729

ENGENHEIRO MECÂNICO

RODRIGO GHIORZZI DONNI

RS131427

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 1 ----------------------------------------

Prestação de Serviço
Individual/Principal

ARMANT AR CONDICIONADO LTDA

01/12/202103/12/202011048034 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A

Porto Alegre

177

RS

Rua CAPITAO  MONTANHA

90010040

CENTRO

92702067000196Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

490.000,00
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

PORTO ALEGRE RS 0

0VÁRIOS ENDEREÇOS, CONFORME RESUMO DO CONTRATO.Endereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

01/12/2020 01/12/2021Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
PÚBLICO

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 92702067000196

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

MANUTENÇÃO 1.972,95SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E DE AR CONDICIONADO - CLIMATIZAÇÃO TR0 -
MANUTENÇÃO 1.972,95SIST. DE REFRIG. E AR CONDIC.- PLANO DE OPER. MANUT. E CONTR TR1 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos que compõem o sistema de

climatização do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A através de visitas técnicas mensais programadas e

eventuais chamadas extras decorrentes de parada técnica. Elaboração, execução e manutenção do Plano de

Manutenção, Operação e Controle (PMOC) do referido sistema em concordância com as exigências da Portaria

ANVISA nº 3.523/98, Resolução ANVISA nº 09/2003 e Lei Federal nº 13.589/2018. Os serviços serão executados

Conforme contrato número 0100390/2020. REGIÃO 03

Observações

2021048185
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

 1916485

208285
7

208291CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Dezembro 202128 15 48 51

1916485

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

2

1916485
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul
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                      Atestado registrado no Crea-RS 

 
Atenção: 
 
A autenticidade deste registro pode ser confirmada: 

a) pelo QR Code abaixo; 
b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado 

Registrado, informando o nº do selo de segurança; 
c) ou ainda clicando no link abaixo: 

 
https://servicos.crea-rs.org.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos.srv.wbpsrvatestadocatres 
 
Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da 
respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a 
numeração do(s) selo(s) de segurança. 
 
QR Code: 
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone. 
 

 



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

1

2028636
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

RODRIGO GHIORZZI DONNI

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2200224729

ENGENHEIRO MECÂNICO

RODRIGO GHIORZZI DONNI

RS131427

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 1 ----------------------------------------

Prestação de Serviço
Individual/Principal

ARMANT AR CONDICIONADO LTDA

31/05/202119/08/201910351311 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

SPORT CLUB INTERNACIONAL

Porto Alegre

891

RS

Avenida PADRE CACIQUE

90810240

PRAIA DE BELAS

92894500000132Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

636.000,00
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

PORTO ALEGRE RS 0

0DIVERSOS ENDEREÇOS, CONFORME RESUMO DO CONTRATO.Endereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

13/06/2019 31/05/2021Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
OUTRAS FINALIDADES

SPORT CLUB INTERNACIONAL 92894500000132

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

MANUTENÇÃO 1.698,00SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E DE AR CONDICIONADO TR0 -
MANUTENÇÃO 1.698,00SIST. DE REFRIG. E AR CONDIC.- PLANO DE OPER. MANUT. E CONTR TR1 -
ELABORAÇÃO 1.698,00SIST. DE REFRIG. E AR CONDIC.- PLANO DE OPER. MANUT. E CONTR TR2 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva continuada dos equipamentos que compõem o sistema

de climatização e exaustão do SPORT CLUB INTERNACIONAL. Elaboração e execução do Plano de Manutenção,

Operação e Controle (PMOC) do referido sistema em concordância com as exigências da Portaria ANVISA nº

3.523/98, Resolução ANVISA nº 09/2003 e Lei Federal nº 13.589/2018. Os serviços serão executados nos

seguintes locais: Estádio Beira Rio, Ginásio Gigantinho, Centro de Eventos e Capela (Av. Padre Cacique, 891

– Porto Alegre/RS); CT Parque Gigante (Av. Edvaldo Pereira Paiva, 4068 em Porto Alegre/RS) e CT Alvorada

(Av. Presidente Getúlio Vargas, 111 em Alvorada/RS). Conforme contrato nº 018/PAT/19-JD/MS.

Observações

2023160395
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

 2028636

221444
1

221444CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Julho 202327 16 40 42

2028636

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

2

2028636
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul



















Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.591.585/0001-03 DUNS®: 90*****45
Razão Social: ARMANT SOLUCOES EM CLIMATIZACAO LTDA
Nome Fantasia: ARMANT SOLUCOES EM CLIMATIZACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/01/2025 Automática
FGTS 28/01/2025 Automática
Trabalhista Validade: 09/07/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/02/2025
Receita Municipal Validade: 19/03/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/01/2025 16:47 de
CPF: 832.XXX.XXX-00      Nome: DANIEL HENRIQUE DE ALBUQUERQUE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal




